
ESTADO DE GOÉS
pREFETTURA MUNrcrpAL DE BURTnNópouts

ADM: 2O2sl2O28
CN PJ : 24.856.569/0001-1 1

PORTARIA No 01/2025 Buritinópolis-Go, 03 de janeiro de 2025.

CONCEDE ADICIONAL DE
lruuçÃo DE 30% A SERVTDoRA
PUBLICA II'IUNICIPAL RAIMUNDA
MARIA DA coNcErÇÃo rsAcHADo.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITII.TÓPOLIS, EStAdO dE GO|áS, NO

uso de suas atribuições legais e constitucionais que lhes são conferidas,

Considerando: A documentação apresentada com os devidos
certificados de cursos de aperfeiçoamento na área da Educação;

RESOLVE:

Art. 10 - Fica reconhecido o direito de ADICIONAL DE TTTULAÇÃO de 30% (trinta por
cento), nos termos do inciso Vl, do artigo 17, da Lei Complementar no 0712Q11, de 18
de novembro de 2011, a servidora RAIMUNDA MARIA DA CONCEIçÃO MACHADO,
no CPF: 534.XXX.XXX-15, ocupante do cargo de Assistente de Ensino, lotada na
Secretaria de Educaçáo.

Art. 20 - Revogadas as disposiçôes em contrário, esta portaria entra em vigor na data
de sua publicaçáo, retroagindo os seus efeitos a 0í de agosto de 2012.

Registre-se, publigue-se e cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinopolis, Estado de Goiás, aos 03 dias do mês
de janeiro de 2025.

Marcile de Brito Costa

Prefeita Municipal

Praça dos Foderes, QD.33, S/N -Centro, CEP:73.975-000- Buritinópolis-Go.
Telefone: (62) f c}6- U 73 E-mail : prefeitura @buritinopolis. go.gov. br
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